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DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA 
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Mirante do Paranapanema, 12 de maio de 2025. 

 

Circular Nº416/2025-NPE 

Assunto: 4ª Olimpíada Mirim - OBMEP 

 

Sr.(a) Supervisor de Ensino 

Sr.(a) Diretor(a) de Escola 

Sr.(a) Vice-Diretor de Escola 

Sr.(a) Coordenadores de Gestão Pedagógica 

 

             A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, 

retransmite o COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA/COPED – 

2025 – Nº105, veiculado através do Boletim Semanal Subsecretaria Nº18 de 9 

de maio de 2025. 

Prezados (as), 

 

Informamos que o período de inscrições para a 4ª Olimpíada Mirim – OBMEP será de 
30 de abril a 10 de junho. 

 

A Olimpíada Mirim – OBMEP é uma iniciativa do IMPA - Instituto de Matemática 

Pura e Aplicada e recebe apoio da B3 Social, sendo realizada também com 

recursos do Ministério da Educação e do Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação para sua realização. 

Dirigida aos estudantes regularmente matriculados no 2º, 3º, 4º ou 5º ano 

do Ensino Fundamental, em escolas públicas municipais, estaduais e federais 

e em escolas privadas localizadas no território brasileiro. Estudantes 

matriculados em outras modalidades, como EJA, estão aptos a participar desde 

que sua série escolar corresponda ao 2º, 3º, 4º ou 5º ano do Ensino 

Fundamental. 
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A inscrição na 4ª Olimpíada Mirim – OBMEP deverá ser realizada, 

exclusivamente no site da 4ª Olimpíada Mirim – OBMEP, 

https://olimpiadamirim.obmep.org.br/ obrigatoriamente, dentro do período de 

inscrições conforme estipulado no Calendário Oficial. 

No regulamento, os representantes das escolas irão encontrar todas as 

informações sobre condições, prazos, datas e regras previstas para participação 

na OBMEP.  

 

https://olimpiadamirim.obmep.org.br/regulamento 

A Olimpíada Mirim - OBMEP é composta de 2 (duas) Fases. Todos os 

estudantes inscritos pela escola farão a prova da 1ª Fase e apenas os 

classificados realizarão a prova da 2ª Fase. 

A prova da 1ª Fase é composta de 15 (quinze) questões objetivas (múltipla 

escolha), valendo 1 (um) ponto cada, totalizando 15 (quinze) pontos, sendo 

certo que cada questão dispõe de 5 (cinco) opções de resposta (A, B, C, D e 

E), dentre as quais apenas uma delas é a correta. A prova da 2ª Fase é 

composta de 15 (quinze) questões objetivas (múltipla escolha) que totalizam 

15 (quinze) pontos, sendo atribuído um ponto para cada questão, sendo que 

cada questão dispõe de 5 (cinco) opções de resposta (A, B, C, D e E), dentre 

as quais apenas uma delas é a correta. 

A prova da 1ª fase da OBMEP Mirim será realizada em 26 de agosto de 2025 e 

os classificados para a prova da 2ª fase realizarão a prova em 11 de novembro 

de 2025. 

Solicitamos ampla divulgação. 

 

Para mais informações, entrar em contato no seguinte e-mail: 

coped_decegep_ceiai@educacao.sp.gov.br 

 

 

 
 

 

mailto:coped_decegep_ceiai@educacao.sp.gov.br
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DECEGEP/CEFAF/CEM – Equipe Curricular de Matemática 
 

DECEGEP/ CEIAI 

 

 

  SUBSECRETARIA/COPED 

 
 

 
 Atenciosamente, 

 

 
Camila Aparecida Santi Ramos 

Rg.25.676.557-1 
Dirigente Regional de Ensino 

 
 
 
 
 


